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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA - PROCESSO Nº 
P138043/2021. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Prefeito, o Sr. Ivo Ferreira Gomes. 
CONVENENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARÁU - 
UVA, pessoa jurídica de direito pública, inscrita n°. CNPJ sob nº 
07.821.622/0001-20; OBJETO: A realização conjunta de Cursos de 
Graduação, Extensão e Pós-Graduação; a utilização de espaços e 
laboratórios sediados nas dependências de seus campi; concretizar em 
diversas ações interligadas e na participação conjunta em projetos de 
investigação, estudos científicos ou de consultoria científica e técnica e 
outras modalidades de colaboração, de acordo com aquilo que as mesmas 
tiverem por conveniente sobre as áreas referidas, bem como da cessão mutua 
de servidores públicos nos moldes da legislação em vigor. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Estadual nº. 12.077-A, de 1º de março de 1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo tem vigência a partir da 
data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
mediante vontade expressa das partes, após a deliberação do Município de 
Sobral, por meio de Termo Aditivo. DATA: 05 de fevereiro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. CONVENENTE: Sr. Reitor Fabiano Cavalcante de Carvalho. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE 
ESTÁGIO - PROCESSO Nº P145865. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu Prefeito, o Sr. Ivo Ferreira 
Gomes. CONVENENTE: INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - IFCE, pessoa jurídica de direito pública, inscrita n° CNPJ 
sob nº 10.744.098/0006-50; OBJETO: O Convênio tem por objetivo 
estabelecer cooperação mútua entre a Concedente e Convenente com o 
objetivo de proporcionar estágio supervisionado, nas modalidades de estágio 
obrigatório aos alunos matriculados nos cursos oferecidos pela instituição de 
ensino, com o intuito de propiciar ao estagiário oportunidade para aprofundar 
conhecimentos e desenvolver habilidades significativas para a formação 
profissional. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 11.788/2008, de 25 de 
setembro de 2008 e Decreto Municipal n° 1977, de 27 de dezembro de 2017, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Convênio tem vigência a partir 
da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado mediante vontade expressa das partes, após a deliberação do 
Município de Sobral, por meio de Termo Aditivo. DATA: 26 de março de 
2021. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. CONVENENTE: Sr. Professor Wilton Bezerra de 
Fraga - DIRETOR GERAL - IFCE CAMPUS SOBRAL. 

ATO Nº 486/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE conceder o desligamento, por motivo de falecimento, do Sr. 
FRANCISCO CAMPOS DE AGUIAR, matrícula nº 4128, MOTORISTA, 
da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir 
do dia 20 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 26 de abril de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 43/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 

o Art. 3º do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a 
lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, 
de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº P145068/2021, 
RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 
de dezembro de 1992, LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 
12 de novembro de 1997 a 11 de novembro de 2002, ao (a) servidor (a) 
MARIA BERNADETE LEMOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (a), matrícula nº 2857, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 15 de 
março de 2021 a 14 de junho de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de abril de 2021. Luiz 
Ramon Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

ATO Nº 44/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o inciso II, do art. 6° da Lei Municipal N° 1.634/2017, de 20 de junho de 
2017, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020 
RESOLVE designar CARLOS ANTONIO ELIAS DOS REIS JUNIOR, da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, para a função de MEMBRO DE APOIO do (a) 
CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC, vinculada à Secretaria do 
Planejamento e Gestão, a partir do dia 01 de abril de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 27 de abril de 2021. Luiz Ramon Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

ATO Nº 45/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o inciso II, do art. 6° da Lei Municipal N° 1.634/2017, de 20 de junho de 
2017, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020 
RESOLVE designar DAYANNA KARLA COELHO XIMENES, da estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, para a 
função de MEMBRO DE APOIO do (a) CENTRAL DE LICITAÇÕES - 
CELIC, vinculada à Secretaria do Planejamento e Gestão, a partir do dia 01 de 
abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de abril de 2021. Luiz Ramon Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
003/2019 - CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG. CREDENCIADA: Programa de Assistência dos Servidores 
Públicos do Brasil - PROASP, CNPJ: 01.476.439/0001-58. OBJETO: 
prorrogação, por mais 24 (vinte e quatro) meses, da vigência do Termo de 
Credenciamento n° 003/2019. PROCESSO: P147616/2021; VIGÊNCIA: a 
ampliação do prazo de vigência será de mais 24 meses, iniciando-se o novo 
prazo em 28/05/2021 e findando-se em 27/05/2023. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 18, §3° do Decreto Municipal n° 2170, de 30 de janeiro de 
2019 e cláusula 8ª do Termo de Credenciamento n° 003/2019. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais cláusulas e 
condições que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE 
ASSINATURA: 27 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: CREDENCIANTE: 
Sr. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - Secretário do Planejamento e 
Gestão. REPRESENTANTE DA CREDENCIADA: Sra. NÉSIA NUNES 
FERNANDES. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR 
JURÍDICO/SEPLAG. 

EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2017 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG. CONTRATADO: Sr. JOSÉ GERARDO MONT'ALVERNE 
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PARENTE, CPF: 283.449.953-53. OBJETO: prorrogação, por mais 12 (doze) 
meses, da vigência do Contrato n° 014/2017. PROCESSO: P145174/2021. 
VIGÊNCIA: a ampliação do prazo de vigência será de mais 12 (doze) meses, 
iniciando-se o novo prazo em 28/04/2021 e findando-se em 27/04/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais cláusulas e 
condições que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE 
ASSINATURA: 27 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sr. 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - Secretário do Planejamento e 
Gestão. CONTRATADO: Sr. JOSÉ GERARDO MONT'ALVERNE 
PARENTE.  Mac 'Douglas  Frei tas  Prado -  COORDENADOR 
JURÍDICO/SEPLAG. 

PORTARIA N° 012/2021 - SEPLAG - REGULAMENTA O REGIME 
E X C E P C I O N A L D E  T R A B A L H O  D A S E C R E TA R I A D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2637, DE 25 DE ABRIL DE 2021, NA FORMA 
QUE INDICA. A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de 
Fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2637, de 25 de 
abril de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção da 
disseminação da COVID-19, elaborado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 34.043, de 24 de abril de 2021; 
CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e incerto 
em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de precaução, 
permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à proliferação da 
COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso 
do desempenho de atividades econômicas e comportamentais que favorecem 
disseminação, buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da 
rede de saúde municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de 
manter os serviços da Secretaria do Planejamento e Gestão e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de ainda manter o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria do Planejamento e Gestão e suas unidades vinculadas. 
RESOLVE: Art. 1o Prorrogar as disposições da Portaria no 002/2021 - 
SEPLAG, publicada no DOM n° 1.006 - Suplementar de 22 de fevereiro de 
2021, até o dia 02 de maio de 2021. Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura. Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. Sobral 
(CE), 25 de abril de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 001/2018 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
por intermédio da Central de Licitações - CELIC, representada pela Sra. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, brasileira, portadora do RG n° 
1419468-87 e inscrita no CPF sob o n° 568.071.633-04, residente e domiciliada 
nesta cidade de Sobral, Ceará. SUB-ROGADA: SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, representada pelo Sr. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho, brasileiro, portador do CPF n° 868.871.812-15, residente e 

domiciliado na cidade de Sobral, Ceará. CONTRATADA/ANUENTE: 
ESCRITA PUBLICIDADE E PROPAGANDA E ASSESSORIA PÚBLICA 
LTDA, com sede na Av. Senador Virgílio Távora, Nº 1701, sala 601, Aldeota, 
Fortaleza/ CE, CEP: 60.170-079, Fone: (85) 3224-5915, inscrita no CNPJ sob o 
n° 11.439.609/0001-88, representada pela Sra. Aurineide Vieira Santiago, 
brasileira, portadora do RG n° 93002225700 e do CPF n° 379.790.433-91. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a alteração da titularidade do Contratante, face a presente sub-rogação do 
contrato em questão à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, situada à 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, Sobral - CE. Por este Termo de SUB-
ROGAÇÃO, a SUB-ROGANTE, Central de Licitações, transfere para a SUB-
ROGADA, Secretaria do Planejamento e Gestão, todos os direitos, deveres e 
obrigações do Contrato n° 001/2018, celebrado pela SUB-ROGANTE e a 
empresa ESCRITA PUBLICIDADE E PROPAGANDA E ASSESSORIA 
PÚBLICA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de Publicações Legais 
de Matérias de interesse do Município de Sobral, nos termos do Decreto 
Municipal, conforme especificações constantes no Termo de Referência, o qual 
passa a fazer parte do presente contrato, e na proposta da empresa 
CONTRATADA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
presente sub-rogação tem como fundamento as disposições da Lei Federal no 
8.666/93 e suas alterações, os artigos 346 a 351 da Lei Federal n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil e a Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e 
suas alterações. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA SUB-
ROGAÇÃO: Os efeitos jurídicos da Sub-rogação terão vigência a partir da 
assinatura do termo no dia 01 de abril de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA 
ACEITAÇÃO: A SUB-ROGADA, Secretaria do Planejamento e Gestão, 
declara aceitar a SUB- ROGAÇÃO constante deste Termo, passando em 
consequência a ser titular do Contrato n° 001/2018, com os respectivos 
aditamentos, assumindo, a partir da data da assinatura deste Termo, todos os 
direitos e deveres decorrentes do Contrato SUB-ROGADO, obrigando-se 
também a cumpri-lo integralmente. CLÁUSULA QUINTA - DA ANUENTE: A 
ANUENTE, a ESCRITA PUBLICIDADE E PROPAGANDA E ASSESSORIA 
PÚBLICA LTDA, declara estar de acordo com a SUB-ROGAÇÃO e a 
prosseguir na execução do Contrato SUB-ROGADO, cumprindo integralmente 
todas as suas cláusulas e condições. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta 
da Dotação Orçamentária da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as 
demais cláusulas e condições do contrato inicial, não alteradas por este Termo. 
Sobral/CE, 01 de abril de 2021. Assinam: Sra. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente da Central de Licitações; Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - Secretário do Planejamento e Gestão; Sra. Aurineide Vieira Santiago 
- Representante da empresa ESCRITA PUBLICIDADE E PROPAGANDA E 
ASSESSORIA PÚBLICA LTDA. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 001/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
por intermédio da Central de Licitações - CELIC, representada pela Sra. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, brasileira, portadora do RG n° 
1419468-87 e inscrita no CPF sob o n° 568.071.633-04, residente e domiciliada 
nesta cidade de Sobral, Ceará. SUB-ROGADA: SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, representada pelo Sr. Luiz Ramon 
Teixeira Carvalho, portador do CPF n° 868.871.812-15, residente e domiciliado 
na cidade de Sobral/Ceará. CONTRATADA/ANUENTE: CONECTA 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Nestor Fontenelle 
Vasconcelos, Nº 644, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.736.051/0001-01, representada pelo o Sr. Hermann Loiola Santos, 
brasileiro, portador do RG n° 1398133-87 SSP/CE e do CPF n° 360.654.553-
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34. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a alteração da titularidade do Contratante, face a presente sub-
rogação do contrato em questão à Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, Sobral - CE. Por 
este Termo de SUB-ROGAÇÃO, a SUB-ROGANTE, Central de Licitações, 
transfere para a SUB-ROGADA, Secretaria do Planejamento e Gestão, todos os 
direitos, deveres e obrigações do Contrato n° 001/2021, celebrado pela SUB-
ROGANTE e a empresa CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
cujo objeto deste contrato é a contratação de serviços de locação de 
equipamentos de informática (IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA), incluindo instalação, suporte técnico e manutenção 
preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes necessários à não 
interrupção de serviços (exceto papel), de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: A presente sub-rogação tem como fundamento as 
disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, os artigos 346 a 351 da 
Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e a Lei n° 1.607, 
de 02 de fevereiro de 2017 e suas alterações. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA DA SUB-ROGAÇÃO: Os efeitos jurídicos da Sub-rogação terão 
vigência a partir da assinatura do termo no dia 01 de abril de 2021. CLÁUSULA 
QUARTA - DA ACEITAÇÃO: A SUB-ROGADA, Secretaria do Planejamento 
e Gestão, declara aceitar a SUB- ROGAÇÃO constante deste Termo, passando 
em consequência a ser titular do Contrato n° 001/2021, com os respectivos 
aditamentos, assumindo, a partir da data da assinatura deste Termo, todos os 
direitos e deveres decorrentes do Contrato SUB-ROGADO, obrigando-se 
também a cumpri-lo integralmente. CLÁUSULA QUINTA - DA ANUENTE: A 
ANUENTE, a EMPRESA CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, declara estar de acordo com a SUB-ROGAÇÃO e a prosseguir na 
execução do Contrato SUB-ROGADO, cumprindo integralmente todas as suas 
cláusulas e condições. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta 
da Dotação Orçamentária da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as 
demais cláusulas e condições do contrato inicial, não alteradas por este Termo. 
Sobral/CE, 01 de abril de 2021. Assinam: Sra. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente da Central de Licitações; Sr. Luiz Ramon Teixeira 
Carvalho - Secretário do Planejamento e Gestão; Sr. Hermann Loiola Santos - 
Representante da empresa CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 003/2019 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
por intermédio da Central de Licitações - CELIC, representada pela Sra. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, brasileira, portadora do RG n° 1419468-
87 e inscrita no CPF sob o n° 568.071.633-04, residente e domiciliada nesta 
cidade de Sobral,  Ceará. SUB-ROGADA: SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, representada pelo Sr. Luiz Ramon 
Teixeira Carvalho, portador do CPF n° 868.871.812-15, residente e domiciliado 
na cidade de Sobral/Ceará. CONTRATADA/ANUENTE: GIBBOR 
PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS, com sede na Av. Barão de 
Itapura, nº 2.294, Ed. Montpellier, salas 15 e 16, Guanabara, Campinas, SP, CEP: 
13.073-300, Fone: (19) 3242-4505 e 3213-3037, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.876.112/0001-76, neste ato representada pela Sra. Keli Alessandra Bandetini, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 26.585.319-9 e do CPF nº 
252.001.028-20, residente e domiciliada em Campinas/SP, à Rua Dona Rosa de 
Gusmão, 1135. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a alteração da titularidade do Contratante, face a presente 
sub-rogação do contrato em questão à Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, Sobral - CE. Por este 
Termo de SUB-ROGAÇÃO, a SUB-ROGANTE, Central de Licitações, 
transfere para a SUB-ROGADA, Secretaria do Planejamento e Gestão, todos os 
direitos, deveres e obrigações do Contrato n° 0003/2019, celebrado pela SUB-
ROGANTE e a empresa GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE 
EDITAIS, cujo objeto é a prestação de serviços de Publicações Legais de 
Matérias de interesse do Município de Sobral em Jornais de Grande Circulação 
Nacional, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, o 
qual passa a fazer parte do presente contrato, e na proposta da empresa 
CONTRATADA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
presente sub-rogação tem como fundamento as disposições da Lei Federal no 
8.666/93 e suas alterações, os artigos 346 a 351 da Lei Federal n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil e a Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA SUB-ROGAÇÃO: 
Os efeitos jurídicos da Sub-rogação terão vigência a partir da assinatura do termo 
no dia 01 de abril de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA ACEITAÇÃO: A SUB-
ROGADA, Secretaria do Planejamento e Gestão, declara aceitar a SUB- 
ROGAÇÃO constante deste Termo, passando em consequência a ser titular do 
Contrato n° 0003/2019, com os respectivos aditamentos, assumindo, a partir da 
data da assinatura deste Termo, todos os direitos e deveres decorrentes do 
Contrato SUB-ROGADO, obrigando-se também a cumpri-lo integralmente. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ANUENTE: A ANUENTE, a EMPRESA GIBBOR 
PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS, declara estar de acordo com 
a SUB-ROGAÇÃO e a prosseguir na execução do Contrato SUB-ROGADO, 
cumprindo integralmente todas as suas cláusulas e condições. CLÁUSULA 
SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato inicial, não alteradas por este Termo. Sobral/CE, 01 de abril de 2021. 

Assinam: Sra. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente da Central de 
Licitações; Sr. Luiz Ramon Teixeira Carvalho - Secretário do Planejamento e 
Gestão; Sra. Keli Alessandra Bandetini - Representante da empresa GIBBOR 
PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P148173/2021, EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 - SEPLAG (SRP), Aviso de Licitação - 
Central de Licitações. Data de abertura: 07/05/2021 às 09:00h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
ferramentas, carrinhos de mão, carrinhos coletores e peça de manutenção para 
atender as necessidades do Programa Mais Emprego, Mais Sobral, conforme as 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral - CE, 
27/04/2021. O Pregoeiro - RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P148364/2021, EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - SEPLAG (SRP), Aviso de Licitação - 
Central de Licitações. Data de Abertura: 10/05/2021 às 09:00h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
fardamentos destinados a atender à demanda do programa “Mais Emprego, Mais 
Sobral”, conforme especificações constantes no Termo de Referência. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral - 
CE, 27/04/2021. O Pregoeiro - RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO Nº 01 - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADENDO 01 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 863417) Aviso de Licitação - 
Central de Licitações. Nova data de abertura: 10/05/2021, às 09:00h (horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
material médico hospitalar (cateter) destinado às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1254, Sobral - CE, 27 de abril de 2021. A Pregoeira - LISA SOARES DE 
OLIVEIRA. 

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 004/2021 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE 
HORAS) DO DIA 27 DE ABRIL DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E 
UM). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral 
reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, e tendo 
comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Aline de 
Vasconcelos Soares. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo licitatório constante 
da TOMADA DE PREÇO Nº 004/2021. A referida licitação trata da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE OBRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO APOIO AO CSF 
DE CAIOCA, NA LOCALIDADE DE SALGADO DO MACHADOS, de 
acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO Nº 004/2021. Para a referida 
licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: FRANCISCO ROMENIK 
PA R E N T E  P O N T E S ,  M A N D A C A R U  C O N S T R U Ç Õ E S  &  
EMPREENDIMENTOS LTDA, SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, 
PRIME CONSTRUÇÕES & OCAÇÃO EIRELI, P. MELO CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIREI, F. MARCIO DE ARAUJO MEDEIROS, LIT EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA e LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI. As empresas: 
FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES, MANDACARU 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, SANTO EXPEDITO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, PRIME CONSTRUÇÕES & OCAÇÃO EIRELI, P. MELO 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNT - CONSTRUTORA 
NOVA TERRA EIREI, F. MARCIO DE ARAUJO MEDEIROS, LIT 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e LS ENGENHARIA & 
LOCAÇÕES EIRELI, apenas enviaram seus envelopes de habilitação e de 
proposta de preços. CONSIDERANDO a declaração de Emergência por meio do 
Decreto nº 2.637, de 25 de abril de 2021, da Prefeitura de Sobral - PMS, a 
Presidente da Comissão de Licitação suspendeu a presente sessão, conforme os 
dispositivos legais supracitados e como medida para contenção da 
transmissibilidade da COVID-19. Após a realização da avaliação dos 
documentos de habilitação pela Comissão e da análise do acervo técnico pelo 
Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), todos os 
documentos analisados serão digitalizados e disponibilizados nos meios oficiais 
de comunicação. A partir da publicação dos referidos documentos e do resultado 
da habilitação, será oportunizado o prazo para interposição de recursos e 
contrarrazões, que, em virtude da situação de emergência já exposta acima, 
deverão ser encaminhados via e-mail, para o endereço digital 
celic@sobral.ce.gov.br, conforme dispõe o art. 11, da Portaria nº 02/2020, da 
Central Permanente de Licitação. Sem mais registros, foi dada por encerrada a 
sessão, às 11h15min, sendo a presente ata lavrada por EDSON LUÍS LOPES 
ANDRADE e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE 
NOGUEIRA BARROSO e pelo membro da Comissão ALINE DE 
VASCONCELOS SOARES. Sobral-CE, 27 de abril de 2021. A COMISSÃO: 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE. 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2021 - SMS - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio 
designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 296/2019, 
297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - SECOGE, comunica o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 
857291). OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 

material médico hospitalar XII destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de 
Sobral/CE, conforme especificações constantes no Termo de Referência, tendo 
como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 19/04/2021 e homologado em 
26/04/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 27 de abril de 2021. Lisa Soares de Oliveira - 
PREGOEIRA. 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 - SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 
ESTIM. 

MARCA  
FABRIC. 

UND 
VR. UNIT. 

ESTIM. (R$) 
DESCRIÇÃO 

VR. UNIT. 
OFERT. 

(R$) 

VR. ESTIM. 
(R$) 

VR. LICIT. 
(R$) 

DIF. 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 

MSB 
COMERCIO E 

REPRESENTAC
OES LTDA EPP 

4.000 DUPONT UND 56,10 

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TAMANHO: MÉDIO, 
VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO DUPONT 
(OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, 
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E 
PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM 
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS 
SIMPLES COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; 
COR: BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 
INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM 
PARTÍCULAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR (PÓS, 
POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS). DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE.  

56,10 224.400,00 224.400,00 0,00 0,00% 

2 

MSB 
COMERCIO E 

REPRESENTAC
OES LTDA EPP 

1.000 DUPONT UND 56,10 

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TAMANHO: MÉDIO, 
VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO DUPONT 
(OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, 
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E 
PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM 
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS 
SIMPLES COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; 
COR: BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 
INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM 
PARTÍCULAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR (PÓS, 
POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS). DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

56,10 56.100,00 56.100,00 0,00 0,00% 

3 

MSB 
COMERCIO E 

REPRESENTAC
OES LTDA EPP 

1.200 DUPONT UND 59,33 

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TAMANHO: EXTRA-
GRANDE, VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE 
SEGURANÇA IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO 
TIPO DUPONT (OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, 
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E 
PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM 
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS 
SIMPLES COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; 
COR: BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 
INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM 
PARTÍCULAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR (PÓS, 
POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS). DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

59,30 71.196,00 71.160,00 36,00 0,05% 

 

4 

MSB 
COMERCIO E 

REPRESENTAC
OES LTDA EPP 

300 DUPONT UND 59,33 

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TAMANHO: EXTRA-
GRANDE, VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE 
SEGURANÇA IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO 
TIPO DUPONT (OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, 
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E 
PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM 
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS 
SIMPLES COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; 
COR: BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 
INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM 
PARTÍCULAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR (PÓS, 
POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS). DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

59,30 17.799,00 17.790,00 9,00 0,05% 

5 

MSB 
COMERCIO E 

REPRESENTAC
OES LTDA EPP 

2.400 DUPONT UND 58,33 

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TAMANHO: GRANDE, 
VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO DUPONT 
(OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, 
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E 
PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM 
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS 
SIMPLES COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; 
COR: BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 
INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM 
PARTÍCULAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR (PÓS, 
POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS). DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

58,30 139.992,00 139.920,00 72,00 0,05% 

6 

MSB 
COMERCIO E 

REPRESENTAC
OES LTDA EPP 

600 DUPONT UND 58,33 

MACACÃO, COM NÍVEL DE PROTEÇÃO TIPO 5 TAMANHO: GRANDE, 
VESTIMENTA PARA PROTEÇÃO CONTRA CONTATO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: MACACÃO DE SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO CAMADA DE TECIDO TIPO DUPONT 
(OU SIMILAR) COM TRAMA DE FIOS DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE FABRICADO EM ÚNICA CAMADA. TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO DO LADO EXTERNO; MACACÃO, CAPUZ EM 2 PEÇAS, 
COSTURAS EXTERNAS COM LINHA AMARELA, TORNOZELOS, CAPUZ E 
PUNHOS COM ELÁSTICO E CINTURA COM COSTURA INTERNA, ZÍPER EM 
NYLON E PALA COM ZÍPER SOBRE POSIÇÃO COM UMA PALA, COSTURAS 
SIMPLES COM UMA LINHA DE POLIÉSTER TORCIDO POR TODA PEÇA.; 
COR: BRANCO; CARACTERÍSTICAS E APLICABILIDADES: PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 
INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
PROTEÇÃO PARA SITUAÇÕES EM QUE EXISTA RISCO DE CONTATO COM 
PARTÍCULAS SÓLIDAS E NÉVOA DE LÍQUIDOS SUSPENSAS NO AR (PÓS, 
POEIRAS, BORRIFOS OU RESPINGOS). DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

58,30 34.998,00 34.980,00 18,00 0,05% 

 7 FRACASSADO 150 _ PCT 74,04 
MANGUEIRA, LÁTEX 204, DIMENSÕES APROXIMADAS: (11 - 13 MM DE 
DIÂMETRO EXTERNO X 2 - 4 MM DE ESPESSURA X 5 - 7 MM DE DIÂMETRO 
INTERNO), PACOTE COM 15 METROS.  

0,00 11.106,00 0,00 0,00 0,00% 

8 

HIROMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
EIRELI - EPP 

4.000 
HUDSON 

RCI 
UND 46,20 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO COM RESERVATÓRIO E DE NÃO-
REINALAÇÃO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM FORMATO 
ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE, MALEÁVEL, ISENTO DE 
LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO 
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 200 CM. 
CONECTOR PADRÃO, POSSUIR VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM 
A REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA). OBS: 
COMPATÍVEL COM PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM 
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE TEMPERATURA DE  85 °C.  

15,20 184.800,00 60.800,00 124.000,00 67,10% 

9 

HIROMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
EIRELI - EPP 

1.000 
HUDSON 

RCI 
UND 46,20 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO COM RESERVATÓRIO E DE NÃO-
REINALAÇÃO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM FORMATO 
ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE, MALEÁVEL, ISENTO DE 
LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO 
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 200 CM. 
CONECTOR PADRÃO, POSSUIR VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM 
A REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA). OBS: 
COMPATÍVEL COM PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM 
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE TEMPERATURA DE  85 °C.  

15,20 46.200,00 15.200,00 31.000,00 67,10% 
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RESOLUÇÃO N° 007/2021 - CONTRIM - SESSÃO DE 07/04/2021; 
PROCESSO Nº P137622/2020; RECORRENTE: RECURSO 
INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE; RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR CONS. 
FRANCISCO GRIJALBA FROTA (TITULAR DA CDL) ;  
INTERESSADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO RAÇÕES GOLFINHO 
LTDA(CNPJ nº 05.609.769/0001-25). EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL 
DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS- ITBI. 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INCORPORAÇÃO. PEDIDO PROVIDO. 
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os 
membros julgadores do CART, por maioria de votos, em reconhecer 
procedente o pedido de reconhecimento da imunidade total referente a não 
incidência de ITBI dos imóveis inscritos sob o controle nº 3851, 42992, 
36090 e 36023, nos termos do art. 156, § 2º, inciso I da Constituição Federal, 
Art. 36, Inciso II do CTN e Art. 37, inciso II do Código Tributário Municipal, 
por serem os já mencionados imóveis bens imóveis que compõem o 
patrimônio da empresa Incorporada, comprovada a incorporação e posterior 
extinção da empresa, Rações Golfinho Ltda (CNPJ nº 04.046.475/0001-70). 
Sobral/CE, 07 de abril de 2021. Antônio Mendes Carneiro Júnior - 
PRESIDENTE DO CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N° 017/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 12/08/2020; 
PROCESSO Nº P078657/2019; RECORRENTE: RECURSO 
INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE; RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR CONS. 
FRANCISCO GRIJALBA FROTA (TITULAR DO CRC);  
INTERESSADO: ANTÔNIO WASHINGTON FROTA (CPF 920.898.363-
34) E SAULO GONÇALVES SANTOS (CPF 020.858.213-40). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
REVISÃO DO VALOR VENAL. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO PELA 
REFORMA DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 

PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por maioria de votos, em 
reconhecer a revisão da alíquota e revisão do valor venal referente aos IPTU's 
dos exercícios de 2014 a 2018 do imóvel denominado Sítio Lamengo, 
localizado no Alto da Brasília, registrado no 5º Ofício de Sobral- Notas e 
Registros de Imóveis da 2ª Zona, sob a matrícula nº 4.372, do Livro 2, de 07 
de outubro de 2014, localizado na estrada de acesso ao Recanto, Sobral/Ce. 
Sobral/CE, 12 de agosto de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - 
PRESIDENTE DO CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P145621/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
002/2021 - SMS. OBJETO: Aquisição de Cartão para leitura de gasometria, 
destinados aos hospitais sob intervenção do município de Sobral: Hospital Dr 
Estevam e Hospital de Campanha Covid-19 Doutor Francisco Alves. 
CONTRATADA: IMPORTEC IMPORTADORA CEARENSE LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 07.197.536/0001-98. VALOR 
GLOBAL: R$ 379.400,00 (trezentos e setenta e nove mil e quatrocentos 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 inciso I e Art. 26 inciso II da 
Lei 8.666/1993 e suas alterações. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
07.01.10.3 02 .0072. 2316.33 903000.121 4000000; 07.01.1 0.302 .0072. 
2316.3390 3000.1 211000000; 07.01.10.30 2.0073.237 6.33903000 
.1214000000; 07.01.10.3 02.0073.2376.33903000. 1211000000; 
07.01.10.302. 0073.2376. 3390300 0.1220000002; 07.01.10.302 
.0073.2384.33903000 .1211000000 e 07.01.10.302.00 73.2384.3390300 
0.1214210000. Sobral/CE, 27 de abril de 2021. Exma. Sra. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 063-05/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Francisco Rogery Martins Santos Filho. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de PSICÓLOGO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 05/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 

10 

HIROMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
EIRELI - EPP 

360 
HUDSON 

RCI 
UND 37,25 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO PEDIÁTRICA COM RESERVATÓRIO E DE NÃO-
REINALAÇÃO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM FORMATO 
ANATÔMICO, MATERIAL TRANSPARENTE, MALEÁVEL, ISENTO DE 
LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO PARA MELHOR AJUSTE, TIRAS DE FIXAÇÃO 
ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 200 CM. 
CONECTOR PADRÃO. POSSUIR VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE IMPEDEM 
A REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL (INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA). OBS: 
COMPATÍVEL COM PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM 
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE TEMPERATURA DE  85 °C.  

15,20 13.410,00 5.472,00 7.938,00 59,19% 

11 

HEALTH CARE 
& DUBEBE 

INDUST COM 
IMP EXP DE 

PROD HI 

3.200 
MEDICAL 
SYSTEM 

UND 21,00 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE - FACE SHIELD - ANTI 
RESPINGOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: FAIXA RESISTENTE E 
AJUSTÁVEL A MÁSCARA PROTETORA (FACE SHIELD) ANATÔMICA, 
POSSUI PROTEÇÃO E PETG E ELÁSTICO AJUSTÁVEL, GARANTINDO MAIS 
CONFORTO NA UTILIZAÇÃO. SENDO LEVE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
ATENDER AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TAMANHO ADULTO.  

5,78 67.200,00 18.496,00 48.704,00 72,48% 

12 

SUPERFIO 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALAR 

800 
SUPERMED

Y 
UND 21,00 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE - FACE SHIELD - ANTI 
RESPINGOS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: FAIXA RESISTENTE E 
AJUSTÁVEL A MÁSCARA PROTETORA (FACE SHIELD) ANATÔMICA, 
POSSUI PROTEÇÃO E PETG E ELÁSTICO AJUSTÁVEL, GARANTINDO MAIS 
CONFORTO NA UTILIZAÇÃO. SENDO LEVE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
ATENDER AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TAMANHO ADULTO.  

6,30 16.800,00 5.040,00 11.760,00 70,00% 

13 

ASCLEPIOS 
EQUIPAMENTO

S 
HOSPITALARES 

EIRELI 

1.100 
COMPOWER 

/ XIAMEN 
UND 64,76 

MÁSCARA FACIAL TIPO VENTURI, TAMANHO ADULTO, EM PVC OU 
SIMILAR, FORMATO ANATÔMICO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
MÁSCARA COM 2 ORIFÍCIOS LATERAIS, FIXADOR ELÁSTICO PARA 
AJUSTE FACIAL, CLIPE NASAL EMBUTIDO COM AJUSTE SEGURO. 
TRAQUEIA CORRUGADA DE 18 CM COM CONECTOR, CONECTORES COM 
VÁLVULA PARA REGULAGEM DE CONCENTRAÇÃO DE O2 (FIO2), 24%, 
28%, 31%, 35%, 40% E 50%, EXTENSÃO PARA UMIDIFICADOR COM 
CONEXÃO UNIVERSAL SEGURA AO SISTEMA DE O². PERMITIR LIMPEZA. 
OBS: COMPATÍVEL COM PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM 
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE TEMPERATURA DE  80 °C.  
ATÓXICA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.  

14,90 71.236,00 16.390,00 54.846,00 76,99% 

14 

ASCLEPIOS 
EQUIPAMENTO

S 
HOSPITALARES 

EIRELI 

250 
COMPOWER 

/ XIAMEN 
UND 64,76 

MÁSCARA FACIAL TIPO VENTURI, TAMANHO PEDIÁTRICO, EM PVC OU 
SIMILAR, FORMATO ANATÔMICO. MÁSCARA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, FIXADOR ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL, CLIPE NASAL 
EMBUTIDO COM AJUSTE SEGURO. TRAQUEIA CORRUGADA DE 18 CM 
COM CONECTOR, CONECTORES COM VÁLVULA PARA REGULAGEM DE 
CONCENTRAÇÃO DE O2 (FIO2), 24%, 28%, 31%, 35%, 40% E 50%, EXTENSÃO 
PARA UMIDIFICADOR COM CONEXÃO UNIVERSAL SEGURA AO SISTEMA 
DE O². PERMITIR LIMPEZA. OBS: COMPATÍVEL COM PROCESSO DE 
DESINFECÇÃO EM TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE 
TEMPERATURA DE  80 °C. ATOXICA, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
NO MS.  

14,90 16.190,00 3.725,00 12.465,00 76,99% 

 

15 FRACASSADO 90 _ UND 60,30 

MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE, PARA PACIENTES COM 50 A 70 KG. 
TAMANHO 04. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: LÁTEX FREE, COM TUBO DE 
DRENAGEM GÁSTRICA INTEGRADO PERMITINDO DESCOMPRESSÃO 
PASSIVA E ATIVA POR ASPIRAÇÃO DO CONTEÚDO GÁSTRICO COM 
SONDA GÁSTRICA. TUBO TRANSPARENTE EM PVC, CURVATURA 
ANATÔMICA, IMPRESSÕES COM MARCAÇÕES DO TAMANHO, VOLUME E 
PESO DO PACIENTE. CONECTOR DE 15 MM, CUFF ANATÔMICO 
ALARGADO E PRÉ CURVADO, PERMITINDO SUPORTE VENTILATÓRIO 
COM PRESSÃO POSITIVA DE > 30 CM AR. ESTÉRIL, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL A 134ºC. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. POSSUIR REGISTRO ANVISA. 

0,00 5.427,00 0,00 0,00 0,00% 

16 FRACASSADO 90 _ UND 60,30 

MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE, PARA PACIENTES COM 70 A 100 KG. 
TAMANHO 05. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: LÁTEX FREE, COM TUBO DE 
DRENAGEM GÁSTRICA INTEGRADO PERMITINDO DESCOMPRESSÃO 
PASSIVA E ATIVA POR ASPIRAÇÃO DO CONTEÚDO GÁSTRICO COM 
SONDA GÁSTRICA. TUBO TRANSPARENTE EM PVC, CURVATURA 
ANATÔMICA, IMPRESSÕES COM MARCAÇÕES DO TAMANHO, VOLUME E 
PESO DO PACIENTE. CONECTOR DE 15 MM, CUFF ANATÔMICO 
ALARGADO E PRÉ CURVADO, PERMITINDO SUPORTE VENTILATÓRIO 
COM PRESSÃO POSITIVA DE > 30 CM AR. ESTÉRIL, TIPO USO 
REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL A 134°C. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. POSSUIR REGISTRO ANVISA. 

0,00 5.427,00 0,00 0,00 0,00% 

TOTAIS 982.281,00 669.473,00 290.848,00 30,29% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 21.960,00 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL – CONTRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá 
à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.301. 
0072.228331900400. 1214000000; 0701.10.301. 0072.2283 .31900400. 
1211000000; 0701.10.302 .0072. 2316 .31900400. 12140000000; 
0701.10.302.0073.2376 .319000400. 1220000002; 0701.10.302 .0072. 
2316 .31900400. 1211000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .31900400. 
1214000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .319000400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de maio de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 20 de abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Francisco Rogery Martins 
Santos Filho - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 064-05/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): Laís 
Maria Germano Canuto Sales. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de PSICÓLOGO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 05/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá 
à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.301. 
0072.228331900400. 1214000000; 0701.10.301. 0072.2283 .31900400. 
1211000000; 0701.10.302 .0072. 2316 .31900400. 12140000000; 
0701.10.302.0073.2376 .319000400. 1220000002; 0701.10.302 .0072. 
2316 .31900400. 1211000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .31900400. 
1214000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .319000400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de maio de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 20 de abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Laís Maria Germano Canuto 
Sales - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 065-05/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Iollanda Freire Costa Belchior. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de PSICÓLOGO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 05/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá 
à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.301. 
0072.228331900400. 1214000000; 0701.10.301. 0072.2283 .31900400. 
1211000000; 0701.10.302 .0072. 2316 .31900400. 12140000000; 
0701.10.302.0073.2376 .319000400. 1220000002; 0701.10.302 .0072. 
2316 .31900400. 1211000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .31900400. 
1214000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .319000400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de maio de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 22 de abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Iollanda Freire Costa Belchior - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 066-01/2020 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Sergio Antunes Ferreira Gomes Filho - FARMACÊUTICO. OBJETO: 
Contratação temporária de excepcional interesse público de profissionais 
para o enfrentamento do novo CORONAVÍRUS causador da COVID-19, 
nos termos da Lei Municipal n° 1.316, e dos Decretos Municipais n° 2.367 e 
2.387. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 01/2020 - 
SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° dos Decretos 

Municipais n° 2367 e de n° 2387. CLÁUSULA QUARTA - DA 
REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS: Subcláusula Única - A 
despesa resultante deste termo ocorrerá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 07011030 2007223163 190041214 00000; 07011030 
2007223163 190041214 000000; 071010 30500 7223073 190041214 
000000; 70110302007223163 190041214 000000; 07011030 5007223073 
190041214 000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará 
pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 03 de maio de 2021, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 
22 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Sergio 
Antunes Ferreira Gomes Filho - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
066-01/2020 - SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: Sergio Antunes Ferreira Gomes Filho. Acordam em 
apostilar o contrato n° 066-01/2020-SMS, tendo em vista a ALTERAÇÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, CLÁUSULA QUARTA - 
DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE RECURSOS, que passará a ser de 
07011030 2007223163 190041214 00000; 07011030 2007223163 
190041214 000000; 071010 30500 7223073 190041214 000000; 07011030 
2007223163 190041214 000000; 07011030 5007223073 190041214 
000000 para 0701.10.301. 0072.2283 .31900400. 1214000000. Sobral, 22 de 
abril de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - 
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Sergio Antunes 
Ferreira Gomes Filho - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 067-05/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Karla da Silva Machado. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de PSICÓLOGO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 05/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá 
à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.301. 
0072.228331900400. 1214000000; 0701.10.301. 0072.2283 .31900400. 
1211000000; 0701.10.302 .0072. 2316 .31900400. 12140000000; 
0701.10.302.0073.2376 .319000400. 1220000002; 0701.10.302 .0072. 
2316 .31900400. 1211000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .31900400. 
1214000000; 0701.10.305 .0072. 2307 .319000400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de maio de 2021, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 22 de abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Karla da Silva Machado - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

TERMO DE DISTRATO Nº 070/2021 - SMS - Aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de abril de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Samara Parente Farias 
Mendes, Farmacêutico - Responsável Técnico, lotada no CSF Sumaré, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 09/2019, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0907-09/2019, a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia 
de abril de 2021. Sobral, 22 de abril de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 071/2021 - SMS - Aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de abril de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Karla da Silva 
Machado, Psicólogo, lotada no CAPS Geral, contratada através de aprovação 
no processo seletivo N° 09/2019, resolvem distratar o Contrato Nº 0585-
09/2019, a partir do 03° (terceiro) dia de maio de 2021. Sobral, 22 de abril de 
2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2020-
SEINF - Processo nº P143782/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ/MF nº 14.858.301/0001-65, representado por seu representante legal o 
S r .  F R A N C I S C O  R E N A N  D E  A Z E V E D O  P O RT E L A .  
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, V, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS nº 032/2020-SEINF/CPL. OBJETO: prorrogar o 
prazo de EXECUÇÃO, por mais 90 (noventa) dias corridos, iniciando-se dia 
09/03/2021 e findando no dia 07/06/2021, e de VIGÊNCIA, por mais 90 
(noventa) dias corridos, iniciando dia 27/03/2021 e findando no dia 
25/06/2021, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CANTEIRO NA AVENIDA ANTÔNIO PAULA PESSOA, BAIRRO 
COHAB II, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”. DATA DA ASSINATURA: 09 
de março de 2021. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO 
PORTELA - Representante da R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2021 - SCSP - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos - SCSP, representada por seu Secretário 
Municipal da Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Carlos Evanilson 
Oliveira de Vasconcelos. CONTRATADA: CEQUIP IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
07.327.166/0001-66, representada neste ato pelo Sr. Francisco Fernandes 
Fiúza de Carvalho. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
caminhões com compactadores novos (0 KM) para uso da Limpeza Pública 
da Secretaria de Serviços Públicos do Município de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA (Item Contratado: 02). DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 126/2020, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.596.900,00 (um 
milhão, quinhentos e noventa e seis mil e novecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 27.01.18.451 .0053.2. 359.4.4.90.5 
2.00.1.920.0000.00. Fonte de Recurso: Operação de Crédito. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Evaldo Madeira Batista, 
Gerente da Célula Regional IV da Coordenação de Limpeza Pública da 
SCSP, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de abril de 2021. SIGNATÁRIOS: Carlos Evanilson 
Oliveira de Vasconcelos - Secretário Municipal da Conservação e Serviços 
Públicos; Francisco Fernandes Fiúza de Carvalho - Representante da 
Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SCSP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2021 - SCSP - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos - SCSP, representada por seu Secretário 
Municipal da Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Carlos Evanilson 
Oliveira de Vasconcelos. CONTRATADA: CITELUZ SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO URBANA S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
02.966.986/0001-84, representada neste ato pelos seus representantes legais, 
Srs. Pedro Alcantara Junior, Ricardo Marques Imbassahy e Marcus 
Cerqueira Cunha da Silva. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
contratação de empresa especializada para execução da quinta etapa dos 
serviços de fornecimento, instalação e execução da substituição das 
luminárias existentes por luminárias de led pertencentes à sede do município 
de sobral, de acordo com especificações contidas nos anexos do presente 
Edital,  em regime de empreitada por preço unitário. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
003/2020-SESEP/CPL e seus ANEXOS, devidamente homologada, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, 
independente de transcrição. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 3.008.724,54 (três milhões, oito mil, setecentos e vinte e 
quatro reais  e cinquenta e quatro centavos).  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações 
orçamentárias: 27.01.25.752.005 3.1.345. 3.3.90.39.00.1.62 0.0000.00 e 
27.01.25.752. 0053.1.3 45.3.3.90.3 9.00.1.001 .0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a publicação do respectivo 
extrato junto ao Diário Oficial do Município de Sobral. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Jader Ribeiro Parente Neto, Gerente de Manutenção e Fiscalização 
da Iluminação Pública da SCSP, especialmente designado para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Carlos Evanilson Oliveira de Vasconcelos - Secretário 
Municipal da Conservação e Serviços Públicos; Pedro Alcantara Junior, 
Ricardo Marques Imbassahy e Marcus Cerqueira Cunha da Silva - 
Representantes da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SCSP. 

PORTARIA N° 015/2021 - SCSP - PRORROGA AS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS (SCSP) E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2.637, DE 25 DE ABRIL DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, 
inciso X, da Lei Municipal n° 1.607 de 02 de Fevereiro de 2017. 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2.637, de 25 
de Abril de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção 
da disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 34.043, de 24 de Abril de 2021; CONSIDERANDO que, 
diante do agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, 
faz-se necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre 
medidas preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município 
de Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de 
atividades econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, 
buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde 
municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os 
serviços da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos e suas unidades 
vinculadas; CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021. RESOLVE: Art. 
1o Prorrogar, pelo período de 26 de abril de 2021 a 02 de maio de 2021, o 
regime de trabalho diferenciado, constante na Portaria 005/2021-SCSP e o 
seu respectivo Anexo I, o qual deverá ser cumprido pelas unidades 
administrativas da Secretaria Municipal da Conservação e Serviços Públicos 
e suas unidades vinculadas no período mencionado. Art. 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as demais 
disposições em contrário Sobral-CE, 25 de abril de 2021. Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PORTARIA N° 014/2021- STDE - PRORROGA OS EFEITOS DA 
PORTARIA Nº 03/2021-STDE, ALTERADA PELA PORTARIA Nº 06/2021 
-STDE, A QUAL REGULAMENTA O REGIME EXCEPCIONAL DE 
T R A B A L H O  D A  S E C R E TA R I A  D O  T R A B A L H O  E  
D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O  ( S T D E )  E  S E U S  
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS,EM FACE DAS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO DECRETO MUNICIPAL N° 2610, DE 04 DE MARÇO 
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de Fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2575, de 18 de 
Fevereiro de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à 
prevenção da disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 33.936, de 17 de Fevereiro de 2021; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.603, de 27 de Fevereiro de 

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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2021, a qual estabelece novas medidas direcionadas a prevenção da 
disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 33.955, de 26 de Fevereiro de 2021; CONSIDERANDO 
o Decreto Municipal nº 2610, de 04 de Março de 2021, a qual restabelece no 
Município de Sobral, a política de isolamento social rígido como medida de 
enfrentamento à COVID-19, e dá outras providências; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2619, de 21 de Março de 2021, a qual prorroga o 
isolamento social rígido no Município de Sobral como medida necessária 
para enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal 
nº 2621, de 28 de março de 2021, a qual prorroga o isolamento social rígido 
no Município de Sobral como medida necessária para enfrentamento da 
COVID19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2625, de 04 de abril 
de 2021, a qual prorroga o isolamento social rígido no Município de Sobral 
como medida necessária para enfrentamento da COVID19; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2630, de 11 de abril de 2021, a 
qual prorroga o isolamento social rígido no Município de Sobral como 
medida necessária para enfrentamento da COVID-19, e da outras 
providências; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2635, de 17 de 
abril de 2021, a qual mantém a política de isolamento social rígido contra a 
COVID-19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2637, de 25 de abril 
de 2021, a qual mantém as medidas isolamento social rígido contra a covid-
19; CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário delicado e 
incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de 
precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate à 
proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de manter os regimes de trabalho dos 
servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e seus 
equipamentos; CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 03/2021 -STDE, a qual estabelece medidas 
de prevenção da disseminação do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico e seus 
equipamentos, com os regimes de trabalho alterados pela Portaria nº 06/2021 
-STDE, publicada no Diário Oficial do Município nº 1018, de 09 de março de 
2021. RESOLVE: Art. 1o. Fica prorrogado, até o dia 02 de maio de 2021, os 
efeitos da Portaria nº 03/2021 -STDE, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 1006 - Edição Suplementar, em 22 de fevereiro de 2021, 
alterada pela Portaria nº 06/2021 -STDE, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 1018, de 09 de março de 2021 que institui os regimes de 
trabalho dos servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico (STDE) e seus equipamentos. Art. 2° Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 26 de abril de 
2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO SPU Nº P148069/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 013/2021 - 
SEDHAS. A Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social, comunica a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 
012/2021, proveniente do Pregão Eletrônico 124/2020, da Secretaria 
Municipal da Saúde. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para 
aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as demandas das Unidades 
da Assistência Social (Acolhimento Institucional de Crianças e 
Adolescentes, Acolhimento Institucional de Adultos, Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop e Centro de 
Referência de Assistência Social - CREAS), vinculadas à esta Secretaria, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
CONTRATADAS: D & M DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ 27.799.192/0001-02; D OLIVEIRA V. 
NETO VARIEDADES EIRELI - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
10.616.533/0001-56. VALOR GLOBAL: R$ 138.501,00 (Cento e trinta e 
oito mil, quinhentos e um reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.02.08.24 4.0155.2202.3390 3000.1311000000; 23.02.0 8.244.0155.220 
2.33903000.139 0000001; 23.02.08. 244.015 6.2203.33 903000.131100 
0000; 23.02.08 .244.0156.2 203.339 03000.13900 00001. Sobral-CE, 27 de 
abril de 2021. Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2021 - SEDHAS - PROCESSO SPU 
Nº P148069/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social, comunica a Adesão (CARONA) Nº 013/2021 à Ata de 
Registro de Preços Nº 012/2021, proveniente do Pregão Eletrônico 
124/2020, da Secretaria Municipal da Saúde. OBJETO: Adesão a Ata de 
Registro de Preços para aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 
demandas das Unidades da Assistência Social (Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes, Acolhimento Institucional de Adultos, Centro de 
Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop e 
Centro de Referência de Assistência Social - CREAS), vinculadas à esta 
Secretaria, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência. CONTRATADA: D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES 
EIRELLI - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 10.616.533/0001-56. 
VALOR GLOBAL: R$ 66.484,00 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta 
e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.02.08 .244.0155.2 
202.33903 000.131100 0000; 23.02.0 8.244.0155.2 202.3390 3000.13900 
00001; 23.02.0 8.244.0156. 2203.33903 000.13110 00000; 23.02.08. 
244.0156.2203 .33903000.13 90000001. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Andrezza Aguiar 
Coelho - Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social e o 
Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Neto - Representante da Empresa D. 
OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELLI - EPP. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 27 de Abril de 2021. Francisco Augusto 
Liberato Fernandes de Carvalho - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2021 - SEDHAS - PROCESSO SPU 
Nº P148069/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social, comunica a Adesão (CARONA) Nº 013/2021 à Ata de 
Registro de Preços Nº 012/2021, proveniente do Pregão Eletrônico 
124/2020, da Secretaria Municipal da Saúde. OBJETO: Adesão a Ata de 
Registro de Preços para aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 
demandas das Unidades da Assistência Social (Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes, Acolhimento Institucional de Adultos, Centro de 
Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop e 
Centro de Referência de Assistência Social - CREAS), vinculadas à 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência e na 
proposta da contratada. CONTRATADA: D&M DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 27.799.192/0001-02. 
VALOR GLOBAL: R$ 72.017,00 (Setenta e dois mil e dezessete reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23.02.08.2 44.0155.22 02.339 
03000.13110 00000; 23.02.08. 244.0155.2 202.3390 3000.1390 000001; 
23.02.08. 244.0156.2 203.339 03000.1311 000000 e 23.02.08.2 44.0156. 
2203.3390 3000.1390 000001. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 27 de 
abril de 2021. SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social e o Sr. 
Francisco Deyvison de Sousa Miranda - Representante da Empresa D&M 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. Francisco Augusto Liberato 
Fernandes de Carvalho - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312560 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: FRANCISCA ANALENE ALVES. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de CUIDADOR, Seleção Pública: Edital Nº 001/2019 - 
Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. FUNDAMENTO 
LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no art 154, § XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o Decreto 
1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, 
iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 2022. 
Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FRANCISCA ANALENE 
ALVES - CUIDADOR - CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO 
LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312766 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Assistência Social. CONTRATADO: ARISLIDIA DA SILVA LAUREANO. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ORIENTADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARISLIDIA DA 
S I L VA  L A U R E A N O  -  O R I E N T A D O R  S O C I A L  -  
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312976 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de EDUCADOR SOCIAL II, Seleção Pública: Edital Nº 
001/2018 - Decreto Municipal nº 2015, de 09 de Abril de 2018.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FRANCISCO DE 
A S S I S  O L I V E I R A  -  E D U C A D O R  S O C I A L  I I  -  
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312778 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: FRANCISCA AURENIR 
RODRIGUES SILVA. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de ORIENTADOR SOCIAL, 
Seleção Pública: Edital Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de 
outubro de 2019.. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição 
da República, no art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no 
art72, §IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 
1613/2017, bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando 
em 13 de março de 2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: 
ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FRANCISCA AURENIR RODRIGUES SILVA - ORIENTADOR SOCIAL 
- CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES 
DE CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312561 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: MARIA AUXILIADORA MENDES. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de AUXILIAR DE CUIDADOR, Seleção Pública: 
Edital Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MARIA 
AUXILIADORA MENDES - AUXILIAR DE CUIDADOR - 
CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES 
DE CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312977 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 

Assistência Social. CONTRATADO: ANTONIA CLAUDIA PONTE 
BEZERRA. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
003/2019 - Decreto Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANTONIA 
CLAUDIA PONTE BEZERRA -  VISITADOR SOCIAL -  
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312973 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: DANUBIA DA SILVA GOMES. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ORIENTADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DANUBIA DA 
SILVA GOMES - ORIENTADOR SOCIAL - CONTRATADO. 
FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312975 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: MARIA EDUVIRGENS DE MOURA 
SILVA. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de ORIENTADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MARIA 
EDUVIRGENS DE MOURA SILVA - ORIENTADOR SOCIAL - 
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312875 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: ELAINE CRISTINA ANDRADE 
DOS SANTOS. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
003/2019 - Decreto Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELAINE 
CRISTINA ANDRADE DOS SANTOS - VISITADOR SOCIAL - 
CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES 
DE CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312978 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
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Assistência Social. CONTRATADO: IARA SOUZA DE LIMA. OBJETO: 
Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de ORIENTADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 001/2019 - Decreto 
Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. FUNDAMENTO LEGAL: 
ART.37, § IX da Constituição da República, no art 154, § XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o Decreto 
1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, 
iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IARA SOUZA DE LIMA - ORIENTADOR 
SOCIAL - CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO 
FERNANDES DE CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312757 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: JOSE ITALO PONTE. OBJETO: 
Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de ASSISTENTE JURIDICO - SUAS, Seleção Pública: Edital Nº 001/2019 - 
Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. FUNDAMENTO 
LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no art 154, § XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o Decreto 
1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, 
iniciando dia 12 de março de 2021 e findando em 13 de março de 2022. 
Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - JOSE ITALO PONTE - 
ASSISTENTE JURIDICO - SUAS - CONTRATADO.FRANCISCO 
AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO -  
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312868 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: IZANIA SILVA MARTINS. OBJETO: 
Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 003/2019 - Decreto 
Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. FUNDAMENTO LEGAL: 
ART.37, § IX da Constituição da República, no art 154, § XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o Decreto 
1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, 
iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 2022. 
Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IZANIA SILVA MARTINS - 
VISITADOR SOCIAL - CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO 
LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312909 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: JOANA SINARA DA SILVA. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
003/2019 - Decreto Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - JOANA SINARA 
DA SILVA - VISITADOR SOCIAL - CONTRATADO. FRANCISCO 
AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO -  
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312699 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 

Assistência Social. CONTRATADO: FRANCISCO JOCIANO DE 
ALMEIDA MARQUES. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de ORIENTADOR SOCIAL, 
Seleção Pública: Edital Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de 
outubro de 2019.. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição 
da República, no art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no 
art72, §IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 
1613/2017, bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando 
em 13 de março de 2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: 
ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FRANCISCO JOCIANO DE ALMEIDA MARQUES - ORIENTADOR 
SOCIAL - CONTRATADO. FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO 
FERNANDES DE CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312974 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: LEILIANA NASCIMENTO. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
003/2019 - Decreto Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - LEILIANA 
NASCIMENTO - VISITADOR SOCIAL - CONTRATADO. FRANCISCO 
AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO -  
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312457 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: MARIA LIEGE DOS SANTOS 
CZAR SOUSA. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de ORIENTADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital 
Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MARIA LIEGE 
DOS SANTOS CZAR SOUSA - ORIENTADOR SOCIAL - 
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312969 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: MARTA JANE DA MOTA 
NASCIMENTO. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de AUXILIAR DE CUIDADOR, Seleção 
Pública: Edital Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro 
de 2019.. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da 
República, no art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, 
§IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, 
bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12(doze) meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de 
março de 2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MARTA JANE 
DA MOTA NASCIMENTO - AUXILIAR DE CUIDADOR - 
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312507 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
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Assistência Social. CONTRATADO: ANA MAYARA ALBUQUERQUE 
SABOIA . OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de ASSISTENTE JURIDICO - SUAS, Seleção 
Pública: Edital Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro 
de 2019.. FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da 
República, no art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, 
§IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, 
bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12(doze) meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de 
março de 2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANA MAYARA 
ALBUQUERQUE SABOIA - ASSISTENTE JURIDICO - SUAS - 
CONTRATADO.FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE 
CARVALHO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312971 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: FRANCISCO TALVANE RABELO 
SILVA. OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de DIGITADOR, Seleção Pública: Edital Nº 001/2019 - 
Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro de 2019.. FUNDAMENTO 
LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no art 154, § XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o Decreto 
1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, 
iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 2022. 
Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FRANCISCO TALVANE 
RABELO SILVA - DIGITADOR - CONTRATADO. FRANCISCO 
AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO -  
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 20200312869 - SEDHAS 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: VIVIANE SILVEIRA BEZERRA. 
OBJETO: Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviço de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 
003/2019 - Decreto Municipal nº 2198, de 16 de Abril de 2019.. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017, bem como o 
Decreto 1866 de 04 de maio de 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses, iniciando dia 13 de março de 2021 e findando em 13 de março de 
2022. Sobral, 13 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA 
AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - VIVIANE 
SILVEIRA BEZERRA - VISITADOR SOCIAL - CONTRATADO. 
FRANCISCO AUGUSTO LIBERATO FERNANDES DE CARVALHO - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS.

DISTRATO DO CONTRATO N° 20200312970 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS,  HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  a  

Sra.ANDREZZA AGUIAR COELHO. O(A)NAGILA KININHA DIAS 
BARROSO, DIGITADOR , CONTRATADO(A) através de aprovação no 
processo seletivo Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro 
de 2019, resolvem distratar o contrato N° 20200312970, tendo em vista 
solicitação escrita da própria contratada. Sobral, 01 de março de 2021. 
ASSINAM: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e NAGILA KININHA DIAS BARROSO - 
DIGITADOR.

DISTRATO DO CONTRATO N° 20190515557 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a Sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. O(A)TIAGO ARAUJO PEREIRA, 
PEDAGOGO , CONTRATADO(A) através de aprovação no processo 
seletivo Nº 001/2019, resolvem distratar o contrato N° 20190515557, tendo 
em vista solicitação escrita da própria contratada. Sobral, 16 de março de 
2021. ASSINAM: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e TIAGO ARAUJO PEREIRA - PEDAGOGO.

DISTRATO DO CONTRATO N° 20190601704 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a Sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. O(A)FILOMENA ANDRADE 
CORDEIRO, ORIENTADOR SOCIAL , CONTRATADO(A) através de 
aprovação no processo seletivo Nº 001/2019, resolvem distratar o contrato 
N° 20190601704, tendo em vista solicitação escrita da própria contratada. 
Sobral, 17 de março de 2021. ASSINAM: ANDREZZA AGUIAR COELHO 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e FILOMENA ANDRADE 
CORDEIRO - ORIENTADOR SOCIAL.

DISTRATO DO CONTRATO N° 20200312793 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS,  HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  a  
Sra.ANDREZZA AGUIAR COELHO. O(A)NILZA MARIA DE FRANCA 
AGUIAR, CUIDADOR , CONTRATADO(A) através de aprovação no 
processo seletivo Nº 001/2019 - Decreto Municipal nº 2281, de 18 de outubro 
de 2019, resolvem distratar o contrato N° 20200312793, tendo em vista 
solicitação escrita da própria contratada. Sobral, 01 de abril de 2021. 
ASSINAM: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e NILZA MARIA DE FRANCA AGUIAR - 
CUIDADOR.

DISTRATO DO CONTRATO N° 20190502582 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a Sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. O(A)SUYANE NAYARA 
CONSTANCIO DE OLIVEIRA, ATENDENTE , CONTRATADO(A) 
através de aprovação no processo seletivo Nº 003/2017, resolvem distratar o 
contrato N° 20190502582, tendo em vista solicitação escrita da própria 
contratada. Sobral, 26 de abril de 2021. ASSINAM: ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e SUYANE NAYARA 
CONSTANCIO DE OLIVEIRA - ATENDENTE. 
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